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s UNIA RIO 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Drcreto n.° 40/81: 

Altera algumas disposições do diploma orgânico do Ins-
tituto Caboverdeario do Cinema. 

Decreto a.° 41/81: 

Extingue a Direcção-Geral da Agricultura, Silvicultura 
e Pecuária e cria em sua substitUiço a Direcção-Geral 
da Agricultura e Pecuára. 

D"creto a.° 42/81: 

Dá por finda a comissão de Serviço da Dr.a Isaura 
Tavares Cardoso, como Directora-Geral de Farmácia. 

D'creto a, 43/81: 

MINISTÉRIO DO INTERIOR: 

Despacho: 

Subdelega no Delegado do Governo a competência para 
a concessão de autorização para a realização de ne-
gócios jurídicos a que se refere o Decreto-Lei n,° 63/79. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS-

Portaria. n. 31/81: 

foncede isenção de dreitos alfandegários à EMPA, para 
importação da mercadoria que indica. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA; 

Portaria n.5  32/81: 

Aprova os Estatutos do Clube de Golf da Ribeira jkiliãO. 

Gabim te do Primeiro Ministro' 
Desgna o Camarada Dr. Eduardo Rüirgucs para, era 

comissão ordinária de serviço, desemerhar a f'jnc3ee Direcção-Geral da Função Pública 

de procurador-Geral da República. 

Decreto n.° 44/81: 

Cria lugpres na Direcção-Geral das Pescas. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO: 

Portaria n:' 30/81: 

Aprova o Regulamento Interno do Instituto Nacional de 
Investigação Tecnológica. 

Despacho: 

Dando por finda a nomeação de António Leopoldino Bar-
ros e Matias Rosa Andrade como membros do Con-
selho DeLiberativo do Fogo. 

D"spacho: 

Nomeando como membros efectivos do Conselho Delibera-
tivo do Fogo os cidadãos que indica. 

Ministério da Educação e Cultura 

Secretaria-Geral. 

Avisos e an'in'ios oficiais. 

Anúncos judiciais e outros. 

- 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° .10/8' 

de 9 de Maio 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da Cons-
tituição da República, o Governo decreta o  Seguinte: 

Ai  go 1.0  O artigo 6.° do Decreto fl.° 47/77,  de  4 de 

J unho, passa a ter a seguinte redacção: 
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AI Ligo 6.0- 1. O Insituto Caboverdiano do Cine-
ma é gerido por um Conselho Ad.uhiniStratvo com-
posto de um presidente e  de maS dois elementos 

Lodos nomeados por despacho do Primcro Ministro. 

3........................ 

AlI. 2.0  O qutldio de pessoal d0 [C(', é auiflcfltaílo d 

um lugar de chefe de secretaria. 

Pedro Pl'cs. 

I'ronuIgadu CIII. 16 de ALc'.l rie i(,lti 1 

IIll)l iqile-Se. 

Picsdeate da República, .\RI. VIDES AIARIA PE-
REIRA. 

Decreto fl. .ii8i 

de 9 de Maio 

No lISO ria faculdade conferida pelo artigo 77.0 da 

ConstOu da República, a Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1 °  No MiliStéflo (10 Desenvolvimento Rural é 
cxLnta a flirecCio-Geral da Agricultura, Silvicultura e 

Pectiiír:a. 

Ait, 2.°  No mesmo Ministério é criada a flireCclíO_Gei'ill 

de Agi icul tina e Pecuária. 

Pedro Pires -- ()s:aldü !,o»Cs (1(1 Sila -- J(iio pereira 

Si/ia. 

Promulgado cm i de Abril de 19$1. 

Ptttbl qlIe-c. 

t) Presidente da República, .\RIS LIDES MARIA 

OE REI RA. 

Decreto n." •12 Si 

de 9 de Maio 

No USO da faculdicIe conferida pelo art go 77.0 da 

Constil ulção da República, o  Governo decreta, o seguinte: 

Artigo ún co, É (lada por linda, a seu pedido, a comi- 

Sli de 6e1 v 'ro da Dr.0 laur;r Tavares Gornes Cardoso, 
do cargo de Director-Geral de Farmácia. 

Pedro PIirs llelieti C 

Praiiiiilg;tdo a-n. $ de Abril de 1 oS i 

lii/)i qfle-SC. 

O Presicic'nte rLi Repi'ihl:ca, .Ai.lS lIDES MARIA 
LEREI R.\. 

Decreto II. .19/81 

de 9 de Maio 

No liSo da, fa( ul(l de cofliec da pela alínea li) do n. 
d0 arligo (la (ioitstitiição, o  Governo decreta o 

sagu: fl te: 

Artigo úflC. É designado o Ca.fliarada 1)i. Edia do 
Ro.drigues, pala desempenhar, cm comissão ord nária de 
serv:ço.as funcões de Procurador-Geral da Repúbica. 

Pedro J'lres ---- Daeid A lm.a1a. 

Piniillgado .151i 2 1>  de :\l)I11 de 1081 .  

P1()I qUc-C. 

O Presidente da Repúhlc.t, .\.R.IS1 I1)E MARIA 
Il.lil Ft A. 

Decreto 11.0 

de 9 de Maio 

No USO da faculdade conferida pelo artigo 77.0 (LI 
(;oIlstiItI:() di República, o  Governo decreta o seguttite: 

AI tgo çnico. No quadro do Minstério da Economia e 
das FInanças -- DIrecç5&eral das Pescas são criados 
Iliais os segil lhes ItIgares: 

1 Técnico profissional de 1.0  nível H. 1, J, D 

4 Técniccs auxiliares ... ... ... ... ... L. M N. Q 

l'cdro 1'? iC - ()ss'aido Lopes ('a Si(v. 

Piomihlgado cm ao de Abril de 198 1.  

Publique-se. 

O Presidente da Repúbl:ca, ARISTIDES MARIA 
Li. REI R A. 

o§0 — 

GABINETE 1)0 PRIMEIRO \lINISTRO 

Portaria 11.0  o/ Si 

de 9 de Maio 

Ia1ida o Govcl 110 a Repúbi ct de Cabo V -  :d 

1'iiiileii o Ministro  o Seguia IQ: 

Artigo  úiI10. É ipruva:io o Regul am ito d0 ihistitii o 

N .nIo1l:II de lilveSi ação Tecitológica. que laz  pai te Int:-  

sint te deSi :i Pot tarja e baixa assinado pe10 Pr:mciro M:_ 

ii istro. 

(Ltl> neLe do Pr nseir0  MiilstiO, () de Mal  de 1981.-

11) P oiteiro MinStIo,  Pedro Piici. 

tEGULAMENTO LNTERNO 

CAPITULO 1 

lias atril)uiçoes e C01111)etêllCiI 

Ai-ligo 1.0  O instituto Nacionat de Investigação Tecno-

lógica (INIT), organismo dotado de autonomia administra-
tiva e financeira, criado pelo Decreto n.° 21/80, de 27 de 
Maio, sob tutela do Primeiro Ministro, tem como função 
promover o desenvolvimento económico do país, estudando, 
orientar.sio, coorddnando, disciplinando e centralizando toda 
a actividade de investigação aplicada que se enquandre no 
ôrnbito dos domínios em que exerce a sua acção, e inoum-

be-lhe nomeadamente: 

Concorrer para o desenvolvimento da técnica e da 

ciência no país, por meio de investigação continuada dos 
problemas técnicos e científicos cujos resultados contribuam 
para o crescente desenvolvimento económico e social de 

Cabo Verde; 

Promover, de acordo com a política nacional de 'nves-

ticação e em coordenação com os departamenitos compe- 
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tentes, estudos científicos e técnicos de base necessários à 
reso'ução de problemas ligados à indústria, energia, cons-
truções, pescas e outras actividades essenciais; 

Promover o progressivo  e racional aperfeiçoamento 
técnico dos serviços nacionais e mobilizar os respectivos 
recursos, com vista a apoiar a resolução dos problemas do 
país; 

Estudar, criar, conceber e adaptar novos reoursos e 
novas tecnologias às realidades do pais; 

Procurar as soluções mais adequadas tendo em vista 
D aproveitamento mais racional dos recursos nacionais a 

organização e fortalecimento das estruturas produtivas e 
perfeito enquadramento no esquema geral da estratégia 

nacional de desenvolvimento; 

Promover a ligação estreita da investigação com as 
instituições de ensino e extensão a fim de permitir na 
prática uma melhor e mais eficaz utilização dos resultados 
obtidos; 

Realizar inventários, inquéritos e pesquisas que visem 

melhor conhecimento dos problemas de Cabo Verde; 

Promover conferências, colóquios e tomar as inicia-
tivas que sejam de interesse para a elevação do nível téc-
nico e científico dos serviços nacionais; 

Contratar e subsidiar investigadores e promover a 
formação de pessoal técnico nacional em questões de 1nves-
ligação; 

Promover a publicação dos resultados das investiga-
ções dos trabalhos ou de outras obras que julgue incluídas 
rios seus fins; 

Esrtabeiec'er e assegurar estreitas relações com insti-
tuições congéneres estrangeiras com vista ao intercâmbio 
de experiências, de meios e de pessoas. 

Art. 2.0  A actividade do INIT abrange os seguintes 
domínios: 

(i) Produção e economia de água; 

b) Recursos naturais: - materiais de construção e ma- 
térias primas; 

e) Aproveitamento de recursos marinhos; 

Geologia e oceanografia; 

Energia: - energias clássicas e energias renováveis; 

Transferências e adaptação de tecnologias; 

Informação, documentação e divulgação técnica e 
científica. 

CAPÍTULO II 

1)a organização e funcionamento 

SECÇÃO 1 

Órgãos e serviços 

Art. 3•0  o INIT comprhende os seguintes órgãos e ser-
viços: 

Presidente; 

Conselho Coordenador; 

Conselho Administrativo; 

Conselho Técnico; 

Departamentos Técnicos; 

J) Serviços Administrativos. 

SECÇÃO II 

Do Presidente 

Art. 4.' Ao Presidente compete dirigir superiormente o 
INIT, orientar e coordenar as suas actividades e, designa-
damente: 

Convocar e presidir às reuniões dos Conselhos Coor-
denador, Administrativo e Técnico; 

Despachar os assuntos da competência própria do 
INlIT que, por lei, não careçam de resolução superior; 

Submuter, devidamente informados, a despacho do pri-
meiro Ministro, os assuntos que careçam de resolução su-
perior; 

Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Coor-
(ienador até 31 de Outubro de cada ano, o orçamento pri-
vativo do INIT; 

Elaborar o relatório anual de actividades e, prece-
Jendo parecer do Conselho Coordenador, submetê-lo à apro-

vação do Primeiro Ministro até 31 de Março do ano se-
guinte a que respeita; 

Elaborar as contas de gerências de cada exercício 
submetê-las à aprovação da tutela até 31 de Março do ano 

seguinte a que respeitam, precedendo parecer do Conseho 
Coordenador; 

Superintender na elaboração dos programas anuais 
da actividade e do regulamento interno, bem como as res-
pectivas alteraçõès; 

Assalariar, nos termos legais, o pessoal eventual que 
se mostrar necessário, desde que os respectivos encargos se 
encontrem previstos, ainda que por verbas globais, no or-
çamento privativo do INIT; 

Propôr a nomeação ou contrato, a promoção, demissão 
ou rescisão dos contratos do pessoal, nos termos legais; 

Conferir posse e receber a declaração de compro-
misso dos trabalhadores da função púbica; 

Exercer acção disciplinar sobre o pessoal nos termos 
legais. 

Representar o INIT em juízo e fora dele; 

Concder licenças disciplinares; 

Autorizar a deslocação de funcionárois, em serviço, 
dentro do país; 

Autorizar, de acordo com a lei e os regulamentos, 
a concessão de subsídios, bolsas de estudo e outras formas 
de apoio a conceder pelo INIT; 

Autorizar a  expedição de correspondências telegrá-
ficas; 

Assinar toda a correspondência, salvo nos casos es-
pecíficos em que tenha concedido delegação expressa; 

Abrir e registar toda a correspondência confidencial 
e Secreta; 

Passar certidões de documentos arquivados; 

Autorizar a, substituição de documentos entrados Por 
públicas formas, quando legalmente permitidos, e  restituir 
os que sejam requeridos nos termos da rei. 

SECÇÃO 'XII 

Do consslho coordenador 

Art. 5•0 o Conse'ho Coordenador é o órgão de progra-
mação, harmonização e coordenação das actividades técncas 
do INIT, competindo-lhe, em especial: 
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Definir, no quadro da política nacional, os domínios 

de actividades prioritárias que o INIT deverá dosenvo'vel'; 

Aprovar os planos de actividades técnicas e orça-

mentos anuais do INIT, a submeter á tutela; 

Apreciar e emitir parecer sobre: 

(i) Relatório anual de actividades; 

Contas de gerência; 
Regulamento interno e suas alterações: 

(i) Propostas sobre criação de departamentos técnicos. 

Art. 6.- 1. Constituem o Conselho Coordenador: 

O Presidente do INIT; 

O Director-Geral de Planeamento; 
Um representante de cada um dos departamentos 

governamentais adiante indicados: 

Ministério da Economia e Finanças; 

Minjs'ério da Educação e Cultura: 

Ministério do Dosenvolimento Rural; 

Ministério das Obras Públicas; 

Secretaria de Estado das Finanças; 

2. Poderão participar das reuniões do Conselho Coorde-

nador, sem direito a voto, quaisquer fulcior.ái' os ou eni-

dades convidados pelo Presidente ou pelo próprio Conse-

lho Coordenador. 

Art. 7°- 1. O Conselho Coordenador reune-se ordina-

riamente urna vez por semestre e, extraordinariamente sem-

pre que convocdo pelo Presidente. 

2. Haverá urna reunião ordinária em Abril para apre-

ciação do relatório anual de actividades e  contas de ge-

rência relativos ao ano anterior e outra em Novembro para 

exame do plano de actividades e projectos para o ano 

seguinte. 

Art. 8.- 1. rara cada reunião haverá uma ordem do 

lia. 

2. A ord»m do dia deverá ser comunicada a todos os 

membros do Conseiho Coordenador até 7 dias antes da 

data da reunião a que se refere. 

7. Os membros do Conselho Coordenador, quando não 

podem comparecer a uma reunião, devem comunicar O 

facto. por escrito, ao Presdeate. cem p o menos  

de antecedência, apresentando a devida justificação. 

Art. 90 O Conselho Coordenador não poderá funcionar 

sem que estejam presentes dois terços do número legal elos 

seus membros. 

Art. 10.01. O Conselho Coordenador deliberg por 

maioria absoluta de votos dos membros _,)isentes, possuin-

do o Presidente voto do qualidade, 

A votação is nominal, não sendo permitidas absten-

rões. 

11: peimitido exarar em acta o voto de voncido. 

Art. 11.'- 1. As reuniões do Conselho Coordenador divi-

dem-se em dois períodos: o de antes da ordem do dia e o 
da ordem do dia. 

2. O período de afies (a  odd°rn cio da d•. stda-se C 

Adopção do proiecto de ordem do dia apresen-

tado gelo Presidente; 
Leitura e aprov.ção da acta da reunião anterior; 

o) Leitura de correspondências; 
ci) Informações e sugestões dos membros. 

3. O período cio ordem do dia destina-se a discussão e 

deliberação sobre quJquer matéria contida nos atribuições 

e competênc:a do INIT. 

Art. 12.0  As reuniões do Conselho Coordenador são 

secretariadas Pelo chefe dos Serviços Administrativos  do 

INIT. 

Art. 13.1  Das reuniões são lavradas actas que depois de 

aorovadas e assinados são enviadas, pelo Presidente, ao 

Primeiro Ministro para homologação. 

SECÇÃO IV 

Do conselho administrativo 

Art. 14. O Conselho Administrativo é o órgão de ges-

tão adminisi cativa do INIT, competindo-lhe em especial: 

Emitir parecer sobre todos os asssntos que lhe Sejam 

submetidos pe'o Presidente; 

Aprovar, precedendo parecer do Conselho Coordenador, 

regulamento interno e suas alterações; 

3. Aprovar as contas de gerência e submetê-las a jul-

gamento nos termos legais, precedendo parecer do Coaseho 
Coordenador; 

J. Autorizar a realização de despesas orçamentadas de 

valor superior a vinte mil escudos e não superior a cem 

mil escudos; 

Dar parecer sobre a realização de despesas a serem 

aulor:zadas pela autoridade de tutela: 

Pronunciar-se sobro a aceitação de heranças, legados 

doações; 

O mais que lhe for cometido por .ei ou determinação 

s.'operior. 

Art. 15.0 1. Constituem o Conselho Administrativo: 

(t) O Presidente do lN\IT; 

b) O Chefe dos Serviços Administrativos; 

e) Um representante da Secretaria de Estado das 

Finanças, por esta designado. 

2. Poderá participar das reuniões do Conselho Adminis-

tretivo, sem direito a voto, qualquer funcionário do INIT 

l.5dn tal convocado. 

Ali. 16» O Conselho Administrativo reúne-se ordinaria-

ncute urna vez por mós e extraordinariamente sempre que 

co: eoc:do pelo Presidente. 

II. - 1. Para cada reunião haverá uma ordem do 

a. O I'res:dente el.borará o projecto de ordem do dia 

1 sebmcõcs' à apreciação do Conselho Administrativo no 
etc.. da ordem do dia  da reunião a que se refere 

Ar.. 18. O Conselho dministrativo delibera por maio-

ria simples de voto, possuindo o Presidente voto do qll°_ 

16. As cuniiles do Consel ho Administrativo são 

.sceictniiadas pc.o Chefe dos Serviços Administrativos do 
NilF. 

SECÇÃO V 

Do COilsOiliO écnlco 

\it. :7: O Conselho Técnico é um úi'glo do INIT com 

s .e3(' n les 1tri}a 'ões: 

1. Co:di'ie- ir o Plesidente na elaboração dos planos anuais 

" acção; 

2. c'e,ciiuvcr o i'cesidlonte do INIT no ?rogramaço das 

,al°se'icsenvolver pelo iNiT; 
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Habilitar o Presidente com os pareceres técnicos ne-
cessários ao desempenho da sua função; 

Definir, no quadro do Instituto, os domínios de acção 
prioritários com base no plano de actividades aprovado 
pelo Conselho Coordenador. 

Art, 21. Constituem o Conselho Técnico: 

O Presidente do INIT; 
O Chefe de cada departamento ou centro. 

Art. 22. O Conselho Técnico reunir-se-á uma vez por 
trimestre e extraordinariamente sempre que convocado pelo 
Presidente. 

Art. 23. Poderão participar das reuniões do Conselho 
Tecnico, sem direito a 'oto, quaisquer funcionários 0u  en-

tidades para tal convidados. 

Art. 24.'— 1. Para cada reunião haverá uma ordem, do 
diâ 

2. A ordem do dia deverá Ser comunicada a todos os 
membros do Conselho Técnico até 48 horas antes d data 
da reunião a que se refere. 

.3. Não se verificando o disposto no número antec-
dente, compete ao Presidente elaborar o projecto da ordem 
do dia a submeter á apreciação do Conselho Técnico no 
período antes da ordem do dia da reunião a que se refere. 

Art. 25.'— 1. O Conselho Técnico cielibera por maio-ia 

de -,otos dos membros presentes, possuindo o Presdente voto 
de qualidade. 

2. A votação é nominal, não sendo permitidas abstenções. 

É permitido exarar cm acta o voto de vencido. 

Art. 26.' No início de cada reunião será escolhido um 
secretário. 

SECÇÃO VI 

Dos departamentos 

Art. 27 11  O fINIT disporá de departamentos t.éctiicos e 
de centros que serão criados na medida das necessidades, 
por portaria do Primeiro Ministro. 

Art. 28.0  Competirá aos departamentos o estudo, a con-
(cnção e a materializaçáo de acções endentes à consecu-
ção dos fins para que são criados, de acordo com a sua 
especialização. 

Art. 29. Cada departameisto funcionará como centro 
autónomo de pesquisa e aplicação do ramo que lhe é pró-
prio sem prejuízo do desenvolvimento de actividades coor-
denadas e disporá dos meios técnicos e materiais Que se 
mostrarem necsesários. 

Art. 30» Cada departamento ou centro será chefiado por 
um técnico de formação adequada. 

Art. 31° Sem prejuízo da criação futura de outros la-
boratórios 'e oficinas, o INIT integrará os segui.riites: 

Laboratório de geologia que compreenderá a petro-
grafia, as análises físico-químicas aplicadas à mi-
neralogia e petrologia e os ensaios de materiais; 

Laboratório de oficina mecânica. 

Art. 32.° As informações e os pareceres dados em sepa-
rado dentro de cada departamnto, serão numerados sepa-
radamente, e, quando destinados a despacho superior, inte-
grados na numeração geral. 

Art. 33." Salvo detemiinação eecta1, as informaçGea  
poderão ser subscritas por témii~ ou chefes de secção, 
mas quando careçam de despacho ouperior, serão confir-
madas ou reformadas j10 responsável do departamento 
ou serviço. 

SECÇÃO VI 

Dos serviços administrativos 

Art. 34.° Aos Serviços Administrativos cabe desempenhar 
as funções relativas ao pessoal, contabilidade, património 
e expediente do INIT. 

At. 35.' Os Serviços Administrativos integram as sec-
ções seguintes: 

Secção de expediente e pessoal; 
Secção de contabilidade. 

Art. 36.'1  São atribuições da secção de expediente e pes-
soal-. 

Prestar apoio burocrático aos diversos departa-
mentos e serviços do INIT; 

Executar as medidas tendentes ao aPerfeiçoamento 
da orgânica do INIT; 

Estudar, propõr e praticar as medidas necessárias 
a uma correcta gestão do pessoal. 

Art. 37.` São atribuições da secção de contabilidade: 

(i) Preparar o projecto de orçamento anual; 
Arrecadar receitas; 

Realizar as despesas necessárias ao funcionamento 
do INIT. 

Art. 38." Os Serviços Administrativos são dirigidos por 
um Director de 3.1  classe ou por um Chefe de Departa-
mento e as Secções por Chefe de Secção. 

Art. 39.1  A correspondência e outros dooumerstos darão 
entrada nos Serviços Admiqistrativos. 

Art. 40» A abertura e registo da correspondência en-
trada realiza-se nos Serviços Administrativos que encam-
nhnrá para o sector competente. 

Art. 41. A expedição de correspondência obedecerá à 
normas estabelecidas no Estatuto do Funcionalismo e deve-
rá ser preparada pelo sector a que respeitar o expediente. 

Art. 42.1 > Os assuntos que tenham de ser a?resentados 
a despacho deverão ser acompanhados das informações e 
pareceres necessários à sua resolução ou à Sua apreciação 
e decisão superior. 

Ali 43." Os  documentos entrados nos Serviços Admi-
nistrativos serão organizados em processos pelas secções res-
pectivas. 

Art. 44." Será organizado nos Serviços Administrativos 
um plano sistemático de processos compreendendo a orde-
nação e referência numérica dos diversos assuntos. 

Art. 45,0 A ordenação do arquivo de pocessos individuais 
será comum a todo o INIT e compete aos Serviços Admi-
nistrativos. 

CAPITULO ILI 

Da gestão financeira e patrimonial 

Ari. 46» A gestão financeira e patrimonial do INIT 
obedecerá ás regras gerais de administração aplicáveis aos 
serviços dotados de autonomia administrativa e financeira. 
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Art. 47.0  O ulN1T tem património próprio constituído 

pela totalidade dos bens, valores e outros que receba ou 

adquira por compra ou no exercício das suas actividades. 

Art. 48.0  Constituem receitas do INIT: 

As dolações ou subaidios que lhe falem atribuí-

das no orçamento-geral do Estado ou de outras 

entidades públicas; 

Os rendimentos de bens ou serviços próprios; 

e) As doações, heranças, legados ou, em geral, libe- 

ralidades aceites; 

Os saldos de gerência; 

O produto de venda de bens próprios; 

Quaisquer outros decorrentes da sua actividade ou 

que sejam atribuídas ou consignadas. 

Art. 49.1 1. Os fundos do INIT serão depositados no 

Banco de Cabo Verde e movimentados mediante cheques 

assinados pelo Presidente ou quem o substitua e pelo chefe 

dos Serviços Administrativos. 

2. Para pequenas despesas poderá o INIT dispôr em 

cofre de um fundo de maneio de valor não superior a cem 

mil escudos. 

3. Os primeiros provimentos poderão fazer-se de entre 

pessoal que à data da publicação do presente diploma se 

encontre a prestar serviço à Comissão criada por despa-

cho do Primeiro Ministro de 6 de Setembro de 1978, OU 

par transferência de pessoal excedentário em, outros organis-

mos e serviços públicos, sem prejuízo das habiiitações 

lega]mente exigidas. 

Art. 5.1  O recrutamento e a promoção do pessoal do 

instituto são deinidos nos termos e de acordo com os prin-

cípios gerais estabelecidos no Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 

de Dezembro. 

Art. 55/' - 1. Poderá ser destacado temporariamente para 

prestar serviço no INIT pessoal de outros departamentos, 

sob proposta do presidente e acordo prévio do membro do 

Governo de que depende. 

2. Sempre que julgue conveniente e as necessidades do 

serviço o exijam, poderá o INIT recorrer à colaboração de 

técnicos, investigadores ou de organismos do sector públjci 

ou privado para e elaboração de estudos, pareceres, traba-

ihos ou projectos, em regime de prestação de serviço. 

Despacho 

CAPÍTULO J\T 

1)a tutela 

Art. 50. Como entidade de tutela do INIT, compete ao 

Primeiro Ministro, em especial: 

1. Definir as suas linhas gerais de actuação; 

2. Controlar, fiscalizar e dinamizar as suas actividades; 

3. Aprovar: 

Relatório anual de actividades; 

Programa de acção ou planos de actividade e 

orçamentos anuais, bem como as suas altera-

ções; 
e) Regulamento interno e suas alterações; 

Criação de departamentos técnicos; 

Contracção de empréstimos, bem como a aquisi-

ção, alienação OU oneraçõo de imóveis, viaturas 

e equipamentos. 

4. Nomear, contratar, promover, exonerar, demitir o pes- 

sol dos quadros, bem corno rescindir os contratos por ele 

autorizados. 

5. Autorizar a realização de despesas de valor superior 

a cem mil escudos, ben como a aceitação de heranças, 

legados e doações. 

CAPÍTULO V 

Do pessoal 

Art. 51.1  Os quadros de pessoal do INIT são os cons-

tantes do mapa anexo ao Decreo n.° 21/80. de 20 de Feve-

reiro. 

Art. 52.' Ao pessoal dos quadros do INIT —é aplicável 

regime jurídico do funcionalismo público, ficando  sujeito 

ao mesmo estatuto. 

Art. 53.1-1. O ingresso nos quadros de pessoal do INIT 

faz-se de acordo com os princípios estabelecidos no Decre-

to-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, salvo o disposto nos 

números seguintes. 

2. O ingresso no quadro de pessoal administrativo faz-se 

pela categoria de terceiro oficial. 

\os t-rj,tj da alinca (1) do n.° , j do ar.io'o 8.' (19 De. 
(teto  -Lei n.° 58/75, de 13 de Dezembro, dou por finda 

a nonicação de Atntóriio Leo1dino Barros  e N1atia' Rosa 
Andrade ('orno mCiiihr05  do Conselho Deli lerativo do 

Fogo. 

(ahii'tcte d0 Pi ifltcti'O_Miiistro ii' i'VLiO d 1 ()s1 .- 

0 l'i'iln'iro_l\l i nlstt'o, 1'ed"o Pies. 

Despacho 

Nos termos do a1 ligo  6° do DeccVLei ii .o S ' 
dc 

1 cia Dezembro, 1Omeio o c1dad5o5  abaxo IfldlCti(lGS 

('01110 rn'(uflLro5  efecLjyos do C0nse1h0  D J i he'atIvo di't 

Fogo: 

Luciana da Silva, e 

José Fontes Tavares. 

c;ablaietc do Primeiro-Ministi o, r de Maio  dc 1 y8 1. - 

O Prin'tciro_Mlni.sero. Ped.rb Pires. 

o 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS 

Secretaria de Estado das Finanças 

I)iiecção-Geral das A1fndegas 

Portaria n.° 31/81 

de 9 de Maio 

A Empresa Pública de Ahastccimrnto 5o1ic1tou isenção 

de direitos para 40000 toneladas de m i lho a importar 

durante o ano de 1981 e destinado a ocorrer-  às necessida—

des de abastecimento da população. 

Ao abi'igo da alínea cl), ai'tgo 4.0 C Seu parágrafo único 

do Decreto 11.0  41 024, de 28 de Fevereiro de 1957 

conjugadamente com o artigo único do Decreto n.° 

'17 50, de lo de Setembro de 1967; 

Manda o Governo da República de Cabo \'e'rdc prio 

Secretário de  Estado das Finanças o seguinte. 

i 
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Artgo ún:co. É cdnced:da à Empresa Pública de Abas-
tcciento_EMPA_Isenção de direitos e demais im-
posições aduaneiras incluindo a taxa de emolumentos ge-
rais aduanenoa na desalfandegação de 40000 toneladas 
de milho destinado a ocorrer às necessidades de abaste-
cimento  da população, a importar de qualquer orgem, 
ao longo do ano de 1981. 

Secretaria de Etad0 das Finanças, 9 de Absil de 181. 
O Secretário de Estado, Arnaldo França.  

diane, nos últimos dois casos, o pagamento de Uma taxa 
a estabelecer. 

Art. 3.1  A duração do clube é por tempo indeterminado 
e só poderá ser dissoJv.do  mediante proposta apresenada 
à Assembleia Geral por maioria de três quartos dos sócios 
extentes erq primeira votação e dos sócios presentes na 
segunda votação quaMo não compareçam na primeira em 
número suficiente. 

CAPITULO II 

Dos fundos do clube, sua guarda e utilização 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

T)espacho 

Ao ab:ilgo do n.° 2 do alrtigO 2.°  do Decreto.-Lii n. 
dc 14 de Julho, subdqlcgo no Dcicgado do Governo com 
jurisdição obrc a área da stuacão do  imóvel  a  compe-
tência para a concessão & autorização para a celebração 
de negócios jurídicos rcfcrido no n.° 1 do artigo !.o  do 
citado clqcreto-lei 

Minjst.ério do Interior, 7 de Abril (te 1 981.-0  Min's-
i:ro, J úlio  (Pscir de Caralho. 

Art. 4.— 1 Constituem fundos do clube: 

As mportâucias das jóias; 
As quotas nsais de cada sócio. 
Os legados, dnaiivos e Subsídios que lhe forem 

concedidos: 
AS rqportãncias wgas pelos indivíduos que não 

sendo sócios ali Vão jogar. 

2. As importâncias das jóias e quotas podem ser alte-
radas ou fixadas, mediante proposta da Direcção, pela 
Assembleia Geral. 

CAPITULO III 

1)a admissão dos SÓ(jØ.S 
o 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Gabinete do Ministro 

Pararia ii. iC Si 

de 9 de Maio 

Tendo sido  submetido. à aprovação deiste 4iiiiSiéi 10, 
oN Esta1wos do, Citibe Golf da Ribe:r: de J ulitío, agie-
In'açã() desportiva coni sede ia cidade do Miudelo (ia ilha 
(l( S. VicCnt4€ 

Vistas i disposiçõf.s do Dec:-Co-Lei u.° 11 /75. dc 22 
de Mal co; 

()uvida a Direcção de Educação  Física e Desportos; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Miniisro da Educação e Cultura, o Seguinte: 

São aprovados para Lo.Jos, os efeitos, legais, os novo 
ESaLUIOS do Clube de GpIÍ da Ribeira  de LiIO, que 
fazem pane lntcgraitte dera PorLaJ ia C l)tiXiUl1 asS1 ua-
dos pulo Director de Educação Física e Ddsporios. 

Ministério  da Educa(ão e Cultura, o de Maio dc 1951 

-0 Mi fl:ISII() José L(iie) (/0 dc Igl!(ii(uIo A raií1o. 

(LUIlE DE GOLFE DA RIBEIRA JULIXO 

ESTATUTOS 

CAPITULO 1 

Art. 5.1  Podem, ser sócjos do Clube Golf da R.beira de 
Juilão indivíduos de qualquer naconalidadc. 

Art. 6." Para sei' admiUdo como SOCO) e necessário ser 
proposto por dois sócios e aprovado pela Direcção. 

Art. 7 1  Os Sócios dividir-se-ão em duas categorias: 

1:' Sócios ordinários, os que forem de cofl4fonnidade 
com os estatutos; 

2." Sócios honorários, os indivíduos que reconhecida-
mente citribuirem, para prosperidade do clube 
e os indivíduos que por altos e relevantes ser-
viços preslados ao Golf Nacional, tenham sido 
eleitos em Assembleia Gera] por proposta da 
Direcção. 

Ari. 8.1  Os sócios ordinários que pronioveram a pai-
ira reunião do clube são cons iderados sócios fundado-

res. 

Art 9." Os sócios honorários nãO pagam quotas, podem 
assistir às Assembleias Gerais, mas não têm direito a voto. 

Ari. 10.0  Aprovada a admissão de um sócio ser-lhe-ão 
entregues os recibos da jóia de entrada e da quota do mês 
que estiver correndo seja qual for a data. 

Art. 11.1 1. Os sócios entram em, pleno gozo dos seus 
direíos logo que tenham satisfeito o pagamento mencio-
nado no artigo antecedente. 

2. Quando qualquer s5cio tiver de se ausentar do Mm-
delo por espaço igual ou superior a sessenta dias, conti-
nuará a sê-]o e ficará isento do pngamenio da quota durante 

tempo em que estiver atisente. 

CAPÍTULO IV 
Da (fenonhillação, fins e duração do clube 

Artgo 1.0  É fundada na cidade do MindeJo uma associa-
ção desportiva denominada Clube de Golf da Ribeira Julião 
composta por um número ii  mitado de sócios. 

Art. 2 1  O clube tem por fim desenvolver e praticar o 
goif, quer entre sócios quer por indivíduos art'esefltadOe 
por sócos, quer ainda por forasteiros que o desejem me- 

Dos direitos e deveres dos sócios 

Art. 12.0  Os sócios têm direito a: 
Tomar parte em todos os jogos desportivos e fes-

tas recreativas do clube, podendo fazer-se acom-
panhar das suas famílias; 

Votar e ser votado para os cargos administrativos; 
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c) Assistir às Assen:hleas Gerais e tomai parte na 

discussão e resolução dos assuntos que se trata-
rem; 

(1) Prcrpôr para sócio qualquer possoa de acordo cem 

os artigos 50 e 6.0; 

e) Fazer-se acompanhar de qualquer indivíduo que 

deseje utilizar-se dos campos de jogos se pm-

viamente não tiver oportunidade de fazer e. 
p1'oosta a qualquer membro da DII'ectãe, me-

diante o pagamento duma taxa esi.abe'ecida. 

tomando a responsabilidade de qualquer estrago 
ou consequência que daí resulte. 

ArI. 13.0  Os sócios Cm os seguintes de\ ere 

(i) Observei.' e  respeitar os esiatuto_, b'ra como as e-

soluçijes da Assemble.a Gm'ai e re,ulame:i o-

que forem criados; 
(1) Desenopenhar os cargos 1._-ira que farc m elelies. 

assim como tomar parte nas cur!is5)c5 pc a gue 

forem oportunamente nomeados pe'n D:r c 

e) Portar-se com tirban.dade dentro do recinto lo 

clube; 
cl) Ter o paçamento das sues quotas em dia; 

e) Representar o clube nas competições nacionais e 

'mitcrnacionais quando pura isso for selecond. 

CAPÍTULO V 

Da ccrência (11) ('iUI)C 

SECÇÃO 1 

Da AssembLeia Geral 

Art. 14.0  A Assembleia Geral do Clube cio GOif dia Ri-

beira de Julião é constituída por todos os súcios no gozo 

dos seus diretos. 

.Art. 15.1  A mesa da Assembleia Geral será constituída 

por um presidente e um secretário, eleitos acivamente, cm 

Jane:ro quando das eleições gerais. 

Art. 16.0  As Assembleias Gerais pode-as Ser o: dii :'."iCi e 

extrc,ordinár'as. 

Ari. 17.1  A Assembleia Geral 1'euriir-s °-á uma \'ez em 

cada ano, em Janeiro, para:  

(i) Dscufr, aprovar ou modificar os inVen1 é' i s, b 

lanços e memórias que a Direcção deverá 

sentar anualmente; 

b) Proceder á eleição da Direcção, Assonçble. ii Geral e 

Conselho Fiscal; 

Art, 18.1  - 1. A Assembleia Geral reunir-se-á extraordi-

nariamente: 

(i) A pedido da Direcção; 

b) A ped'do do Conselho Fiscal: 

e) A pedido de pelo menos metade dos Sér'ios e mais 

uru; 
cl) Por iniciat!va do presidente. 

2. No caso da alínea c), para a Assembleri Ge'al funcio-

nar é ndispnsável a presença de, pelo menos, metade dos 

requerentes e mais uni, subentendendo-se que es es desPi-

ram da reunião no caso de não comparecer aquele numer'o. 

Ari. 19°— 1. A Assembleia Geral cons: dera se 1  

constituída, estando presente, pelo menos, mceade  dr's  

e mais um. salvo o caso previsto no n.° 2 do art gc. anterie". 

2. Quando, por falta de quoruin, a Assembiei. Gemi i,-.I_: 

pode reunir-se, o presidelie convocará uma roVa a iirdo q'e 

funcionará com qualquer número de sócios presentes, 

Art, 211. Tardo o presideilte como o 5cC'eáe O não l)ecleflo 

discutia nenhum assunto tratado na Assembiela G°i'al 

A. t. 21.0  As r"cliuâes cl:i Asrenoblea Geral sei(1e cm - 

1 na mi, orla de votos. 

À ri 22. Em caso de mliii'  e. ciecicii'ã o voto do presi- 

den,e 

Ad. 23.° Aberta a ScSO, depo a cio tida e aprovada a 

acta da 5e5CC enleio:- e o cxpcdicn,e, e antes de entrai' 

ea ei'deni aIo dia. o p. escleple Ix ,'el ã ceaacde' o um cl'. 

piano a qualquer sócio que a requeira. rc Servindo-se o 

de eito de marcar o tempo máximo para'essa concessão. 

Alt. 34.1  As clelibeluções e esoluçítas da Astemhleia Ge-

cone arco rir um Lvro esl:ecial cio actos ass Iii das pelo 

e secretario. Haver(1 1 amb ias um 1 'eco (Le p'e-

se ça q' 10 será asSin do i-)oe teci s os SéciOs que compo eco-

ú i,e-r'mblee 

SECÇãO II 

i)e Dii'ecinlo 

Ail .  25. O Clube de Golf ca Ribeira de Jultão 5er 1  

no ii s1  rede po: uma Direcçüo ela ia a ua1 rne0 te e ccaipos ia 

de rim aresident , um secretário oro tesouro  o e dois voou, s, 

2. Os es1  range. aoscom residéi'ea iv, cone lhe Pd as CO-

70r 1ja1' e (Ia Di 'ecçeo ii é í0 ! mil(, de um ei'co. 

gr:, 211. A IJ' r. e ão (ciii a seu cal co: 

ci) Aclmin)strs os fundos do cãcbe nos termos dos esta- 

oCos. dos 1 cgdriarlicoLcs o dias civIl pera :ées cia 

Assemble a Geral 

Ir e alc'mdir Sócios e aplicar p - n ,' clade 

e) Elaborar os regulamentos internos necessários e su- 
J 

-tos aprovação da Ass-mbelct C2' u! :  

dl ftrp:eoenl: o cluãe san tal o es o(hs  

e) Observe - e R.zer cumprir rgeroEam:1te esfiapo- 

aiçúd s es,atutárir,s e  acçuiameltares  e pcevi'cu- 

Par em tudo conforme as conveniúaci'-a d-,  e' 

.1) O:gan zar feRes e provas de golf. 

Art 27.0 A cmi onsabilidade cio Direcção é somei-e cO1ec-

uva, sefldo es n 0mbros  solista ramente 1'esp')rs iveis pelos 

seus acnes rom.inisll a 'viS. 

Art. 2$.° A Dire '0(10 i'c- mi ii. Pele nOnOS. uma ','dz por 

atas obrpatoriameo e. 

Ah. 29.(' p" e o pni. side:.Ie coOve- 

cai' a Dl reo ,ão sendo neste caso o aviso di convocação feito 

com antececiónr'ia eurico nfel'iOr a vinte e que' ro ho. as. 

AI- I. 30.° Qualquer membro cio Direcçáo que IlãO compa-

reça a qualquer reunião c1e0e corncinicà-lo ao p'cesidene jus-

tificando os melivos de 050 c0n1pa1 eiciii, 

Art. 31.° AI) presicleijte cemmine: 

(t) Convocar a Direcção sermos' que 1.eces-úro fo"; 

9) Pedir a convocação da Àcsemblea Geral; 

e) Presidir às reuniões da Dla-ecçfio; 

Zelar pela dsciplina e boa crcicm interna de clube; 

Representar o clube; 
Assinar cartas, diplomas e ledos OS ou rcs ciOcumen- 

tos, juntamente com o 52cre,ário e e jesourelro' 

fi) Dar balanço à tesotiraria pelo nlenos uma vez por 

trimestre. 

Art. 32.1  Ao ) secretário compete: 

a) Manter sempe em devida ordem os livros e a cor-

respondência a seu cargo; 
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b) Redigir e assinar com o presidente toda a corres-
pndência; 

e) Assinar com o presidente e o tesoureiro os diplomas 
e outros documentos quaisquer do clube; 

ci) Convocar em nome do presidente as sessões do 
clube. 

Art. 33.1  Ao tesoureiro compete: 

Lançar em livros próprios, entradas e saídas de 
dinheiro: 

Cobrar as jóias e as quotas mensais ou outra qual-
quer receita e  p::gar as despesas (levidam.ente 
documentadas e autorizadas pelo presiden'e; 

e) Facultar ao p:esidente todos os livros e documentos 
da tesouraria pala o efeito do balanço trimestral 
a que se refere a alínea g) do artigo 31. 

Assinar os recibos ou outro qualquer documento 
juntamente com, o presidente; 

Elaborar e apresentar à Direcção e Conselho Fis-
cal, pata efeito de publicação, um blancee 
mensal que traduza fjeln'len',e a situação finan-
ceira do clube. 

Art. 34,0  Aos vogais compete: 

(i) Cooperar com os membros da Direcção e executar 
os serviços que lhes forem distribuídos no decor-
rei-  do rn1 andatc'; 

b) Assistir às reuniões da D:recçào e dar o seu pare-
cer: 

e) No impedimento de qualquer dos membros da Direc-
ção. sttbstituí-lo nas funções que lhe tenham 
sido dis:ribuídas. 

SECÇÃO III 

Do Conselho Fiscal 

Alt. 35,0  Nas eleições gerais será eleito Um Conselho Fs-
cal composto de três memb1'Os, um presidente. um  secretário 
e um relator, o qual deverá examinar, flscalicar e relatar 

as contas do clube a apresentar e  aprovar anualmente, no 

fim de cada exercíci o, pela Assembleia Geral. . CAPÍTULO VI 

1)a parte (1CS1)ortiva 

Art. 36.1  A parte puramente des.por!iva está a cargo da 

Direcção, que nomeará o capltão de Goif. 

Art. 37.0  Compete ao capitão de golf: 

(i) Fiscalizar todas as iostalacões desportivas e es 
campos de golf; 

b) Organizar as equipas que tomarão parte em todas 
as competições em que o clube participe e orga-
nizar torneios enre os associados ccn a neces-
sária frequência; 

e) Escolher adjuntos que com ele colaborarão em 
todas as competições desport ivSs; 

ci) Instruir os jogadores e orientá-los técnica e disci-
plinarmente de modo a se obter a maior eficiên-
cia nas competições; 

e) Orrganizar um ficheiro de todos os jogadores de 
golf; 

Colaborar com a Direcção pondo-a ao facto de todos 
os actos relacionados c'On' a actividade despor-
tiva. 

SEÇÃO IV 

Das penalidades 

Art. 38.1  As penalidades podem ser: 

a) Repreensão; 

b) Suspensão por certo período de tempo; 

c) Expulsão. 

Artigo 39,0 Incorre na pena de repreensão: 

(1) O sócio que fôr incorrecto para qualquer membro 
da Direcção, Assembleia Geral ou Conselho Fis- 
cal no exercício das suas funções; 

b) o sócio que pratique qualquer acto menos deco-
roso adentro das instalações do ctube. 

Art. 40.1  Incorre na pena de suspensão: 

O sócio que tiver sido punido três vezes com a 
pena de repreensão; 
Que sem motivo justificado deixe de comparecer 

três vezes consecutivas a reuniões do clube; 
e) Que sem motivo justificado deixe de comparecer 

a torneios para que foi seleccionado; 

cl) Que ofenda um sócio ou pratique qualquer dis- 
túrbio dentro dos domínios do clube; 

Art. 41.1  Incorre na pena de expulsão: 

(1) O sócio que tiver sido suspenso por três vezes; 

b) Que falte ao pagamento das suas quotas por três 
meses; 

e) Que lesar os ínteresseS do clube ou o desacreditar 
por qualquer forma; 

d) Que cometa actos ofensivos à moral e boas cos-
tumes; 

e) Que recuse a representar  o clube em torne:os de 
GoÍf. 

CAPITULO VII 

Da extinção cio clube e liquidação dos seu bens 

Ari, 42.0  Em caso de dissolução do clube, a Direcção peo-
cederá à liquidação dos bens sociais, de acordo com as reso-
lüções tomadas pela Assembleia Geral Extraordinária con-

vocada para esse fim. As decisões desta Assembleia Geral 
Serão válidas sempre que reunam, três quartas partes dos 
sócios presentes. 

Art. 43,0  A divisão dos bens sociais em, nenhum case 
poderá far.er-se entre os sécios. Deverá destinar-se a obras 
de beneficência ou de ut;ldade pública. 

CAPITULO VIII 

Disposições gerais 

Art. 44.0  Os cargos em que forem investidos Os Sécios, 

não só para a Assembleia Geral, Direcção e Conselho Fis-

cal, como para qualquer comissão', serão gratuitos. 

Art. 45.0  Os corpos gerentes farão entrega aos eeitos de 

todos os bens e pertences do clube, devidamente inventa-
nados, durante os oito dias seguintes ao da eleição. 

Art. 46.0  O clube de Go.lf da Ribeira Julião não poderá 

imiscuir-se em questões políticas ou religiosas. 

Art. 47.0  Nos torneios e jogos de golf, seguir-sie-ão o 

regulamento internacional e as regras locais qne forem esta-

belecidas oficialmente. 
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Art. 48." Os presentes estatutos, uma vez aprovados, não 

Poderão ser alterados, senão por decisão da Assembleia 

Extraordinária que reuna os votos de duas terças  partes 

dos sócios presentes. 

Art. 49.0  Os casos não prvstos nos presentes estatutos 

serão resolvidos ri-la Assentbieia Geral, sob proposta da 

DiTecçâo. 

Direcção de Educação Física e Desportos, na Praia, 23 

de Abril de 1981.-0 Director, João Burgo Trinares. 

GABINETE 1)0 PRIMEIRO MINISTRO 

Direcção-Geral da Função Pública 

Despacho do Camarada Primeiro Ministro 

De 8 de Abril de 1981: 

É dada por finda a requiaição do camardsi Flávio do Carmo 

Barreto de Carvalho, no cargo de Delegado do Governo 

do Concelho de Santa Cata'rina, a partir da data do 

início de funções do novo Delegado do Governo. 

Januário Lopes Fernandes, ftincionárlo bancário-  requisi-

tado, ao abrigo' do n.° 1 do artigo 1.0,  do Decreto-Lei n." 

56/78. de 15 de Jfdho, e observado o disposto no n.° 2 do 

citado artigo para, em regime de comissão ordinária de 

serviço, exercer as funções de Delegado do Governo no 

concelho de Sarna Catarina, pelo período de um ano, con-

tado a partir da data da pubicação desle despacho no 

Boletim, Oficial, 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no caí-

tulo 5°, do artigo 35 0, do orçamento vigente. 

Despachos do Camarada Ministro dos Negócios Es-

trangeiros: 

De 31 de Março de 1981: 

Francisco de Pina Barbosa Barros, condutor auto de 2." classe, 

contratado-tranelferido, por corwenicricia de serviço, 

Para o Serviço de Protocolo da ilha do Sal. 

O encargo resultante tem cabimento na verba do capí- 

trio 40,  artigo 4.1  do orçamento vigente. (Anotado pelo 

Tribunal Administrativo e de Contas. em 25 de Abril de 

1981'). 

De 25: 

José Luís Jesus, licenciado em Direito nomeado para, 

em comissão de serviço, desempenhar as funções de Con-

selheiro da Missão Permanente de Cabo Verde, junto da 

ONU. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 6.1, artigo 20.1  do orçamento para 1981. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 

em 9 de Maio de 1981). 

Despacho do Camarada Ministro do Interior: 

De 20 de Março de 1981: 

Isabel Lima Rodrigues Soares Oliveira, escriturária-dactiló-

grafa, de 2." classe, interina, do quadro da Inspecção 

AdminiaLrativa - exonerada, a seu pedido, do referido 

cargo, com efeitos a paríir de 31 de Março de 1981. 

DeVachos do Camarada Ministro do Interior: 

De 19 de Março de 1981: 

Moyses Natálio de Barros Lvy, técnico superior de 2." classe 

da Ins.ecçãc-Geral de Finanças -nomeado para, defini- 

tivamente. exercer o referido cargo, nos iernos do § 1.0 do 
artigo 27.1 , do Estatuto do F\iDconalismo 

A despesa tem cabiirnto na dotação Inscrita no capi-

tulo 16°. artigo 131 1, do orçamento vigente. - (Anotado pelo 

Tribunal Adm.inistrat.vo e de Contas, em 24 de Abril de 

1981) 

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 

Comunicações: 

De 27 de Fevereiro de 1981: 

João Demaxceno Lima e José Augusto Gomes Barbosa Ra-

mos, despachantes de tráfego e operações de 1  classe, 

dos Serviços dos Transportes Aéreos. de Cabo Verde 

-contratados para, nos termos dos artigos 45. e  47? 

do Estatuto do Funcionalismo, exercerem o cargo de 

despachantes de tráfego e operações principal, dos mes-

mos serviços. 

Adriano António Matias da Fonseca e Manuel Almeida dos 

Reis, despachantes de tráfego e operações de 2.' classe, 

dos Serviços dos Transportes Aérers de Cabo Verde 

-contratados para, nos termos dos artigos 45.' e 470 

do Estatuto do Funcionalismo, exercerem o cargo de 

despachantes de tráfego e operações de 1." classe, dos 

mesmos serviços. 

Maria Eugénia Aquino Pereira Barbosa Fernandes e Maria 

Isabel dos Santos Carvalho Ribeiro, despachantes de trá-

fego e operações de 2." classe, dos Serviços dos Trans-

portes Aéreos de Cabo Verde - contratadas para, nos 

termos dos artigos 45." e 47.1  do Estatuto do Flincio-

nalismo, exercerem o cargo de despachantes de tráfego 

e operações de 1.' classe, dos mesmos serviços. 

José Correia dos Santos e Maria Isabel Madalena Cas-

telo Branco dos Reis Borges, despachantes de trá-

fego e operações de 3» classe, dos Serviços dos Trans-

portes Aéreos de Cabo Verde - contratados para, nos 

termos dos artigos 45." e 47•0  do Estatuto do Eluncio-

nalismo, exercerem o cargo de despachantes de tráfego 

e operações de 2.' classe, dos mesmos serviços. 

Pedro Lcpes Júnior, ajudante de mecânico de manuten-

ção de aviões de 2." casse, dos Serviços dos Transportes 

Aéreos de Cabo Verde contratado para, nos termos 

dos artigos 45." e 47." do Estatuto do Funcionalismo, 

exercer o cargo de mecânico auxiliar de 3.' classe, dos 

mesmos serviços. 
Jorge Semedo, ajudante de mecânico de manuten-

ção de aviões de 3.' classe, dos Serviços dos Transportes 

Aéreos de Cabo Verde contratado para, aios termos 

dos artigos 45.' e 47." do Estatuto do Funcionalismo, 

exercer o cargo de mecânico auxiliar de 3." classe, dos 

mesmos serviços. 
António Luís Domes, ajudante de mecânico de manuten-

ção de aviões de 2." atasse, dos Serviços dos Transportes 

Aéreos de Cabo Verde -contratado para, nos termos 

dos artigos 45." e 47." do Estatuto  do Funcionalismo, 

exercer o cargo de ajudante de mecânico principal, dos 

mesmos serviços. 

Eduardo dos Reis Alves, ajudante de mecânico de manuten-

ção de aviões de 3.1  classe, dos Serviços dos Transportes 

Aéreos de Cabo Verde-  contratado para, aios termos 

dos artigos 450 e 47.' do Estatuto do Funcionalismo, 

exercer o cargo de ajudante de mecânico de l.^ classe, 

dos mesmos serviços. 

Mário Lima Pereira dos Santos, ajudante de mecânico de 

manutenção de aviões de 3.a classe, dos Berviços dos 

Transportes Aéreos de Cabo Verde -contratado para, 

ne,s termos dos artigos 450 e 47,0  do Estatuto do Fun-

cionalismo, exercer o cargo de ajudante de mecânico de 

2." classe, dos mesmos serviços. 

[1 
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Lourenço Mendes, ajudante de mecftnico de manuten-
ção de aviões de 3° classe, dos Serviços dos Transportes 
Aéreos de Cabo Verde-  contratado para, ns termos 
dos artigos 45.° e 47» do Estatuto do Funcionalismo, 
exercer o cargo de ajudante de mecânico de 1.0  classe, 
dos mesmos serviços. 

Adélia Noémia Semedo da Rosa, Fdsie Ambrozinda Wahnon 
Reis e Fernanda Maria Silva Rocha, assistentes de bordo 
de 3.' clgsse, dos Serviços dos Transportes Aéreos de 
Cabo Verde contratadas para, nos termos dos artigos 
45." e 47." do Estatuto do Funcionalismo, exercerem o 
cargo de assistentes de bordo de 2." classe, dos mesmos 
serviços. 

Maria Manue2a Chantre Ribeiro e Rosa de Fátima Rocha, 
assistentes de terra de 3» classe, dos Serviços dos Trans-
portes Aéreos de Cabo Verde -contratadas para, nos 
termos dos artigos 45.1> e 47.", do Estatuto do Funciona-
lismo, exercerem o cargo de assistentes de terra de 2.0 
classe dos mesmos Serviços .  

Pedro lLopes 'Fava es e \' cale cl Pina, condutores auto 
de pesados de 2» classe, dos Serviços dos Transportes Aé-

reos de Cabo Verde -contratados para, nos termos dos 
rtigos 45." e 47.0, do Estatuto do Funcionalismo, exer-

cerem o ramo de condutores auto de pesados de 1." 
classe, dos mesmos Serviços. 

José ManriOl Nogueira, mecânico de viaturas de 3» classe, 
dos Serviços dos Transportes Aéreos de Cabo Verde--
contratado para, nos termos dos artigos 45." e 47,0, do 
Estatu'o do Funcionalismo, exercer o cargo de mecâ-
nico de viciaras de 2." classe, dos mesmos Serviços. 

Alcides Spencer Brito, despachante de tráfego e operações 
de 3." classe, dos Serviços dos Transportes Aéreos de 
Cabo Verde- contratado para, nos termos dos artigos 
45." e 47 0, do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo de despachante de trófego e orerações de 2. 

desse dos mesmos Serviços. 

Fausto de Silva Gonçalves, contínuo de 1.` classe dos 
Serviços dos Transportes Aéreos de Cabo Verde - con-
Irataclo para, nos termos dos artigos 45.° e  47.1  do Es-
tatuto de Funcionalismo, exercer o cargo de porteiro, 
dos mesmos serviços. 

Ecluiro Vasco Lima da Costa. mecânico de viaturas de 3." 
classe, dos Serviços dos Transportes Aéreos de Cebo 
Verde-contratado para, nos termos dos artigos 45,0,  e 
47.', do Estatuto do Etincionalismo, exercer o cargo de 
mecân:co de viaturas de 1." classe dos mesmos Serviços. 

António Pedro Gonçalves, mecânico de viaturas de 2." 
classe, dos Serviços dos Transportes Aéreos de Cabo 
Verde - contr.Jado para, nos termos dos artigos 45.° e 
47,0, do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de 
mecânico de viaturas de 1.' casse, dos mesmos Serviços. 

José Luis Vaz, ajudante de mecânico de manutenção de aviões 
de 3.' classe, dos Serviços dos Transpoprles Aéreos de 
de Cabo ','c-de --car.,:atado para, nos termos dos arti-
gos 43. ,o 41» do Fel ututo do Funcionalismo, exercer 
o cargo de ajudante de mecânico de aviões de 1.0 

closse, dos neesinoe Seviços. 

Salomão Morais Alfama, ajudante de mecânico de manu-
tenção do aviões de 1.' classe, dos Serviços dos Trans-
porte:; Arcos de Cabo Verde-contratado para, nos  

te rr,cs 1c0 a lg,'s li. e 70 do Estatuto do Funcio-
nalismo, exercer o cargo de mecânico auxiliar de 2.0 
classe dos mesmcs Serviços. 

Carlos Osvaldo Rodrigues, ajudante de mecânico de manu-
tenção de aviões de 2.0  classe, dos Serviços dos Trafls-
porles Aéreos de Cabo Verde-contratado para, nos 
termos dos artigos 45." e 47.1  do Estatuto do Funcio-
nalismo, exercer o cargo de mecânico auxiliar de 2.0 
n'asse dos mesmos Serviços. 

Antõno Pedro Furtado, ajudante de nilecânico de  manu-
tenção de aviões de 1» classe, dos Serviços dos Trans-
portei Aéreos de Cabo Verde - corttratado para, nos 
termos dos artigos 45» e 47." do Estatuto do Funcio-
nalismo, exercer o cargo de mecânico auxiliar de 2.0 
e' esse dos mesmos Serviços. 

Frutuoso Tavares, Lúcio Soares Almeida, Joaquim Dias, 
Joaquim Lopes Pinto, Miguel José Monteiro Sjlva, Ma-

José Fernandes de Carvaho, Manuel Salvador Ra-
mos Semedo e  Maria Emilia Pinto Bastos, despachantes 
de tráfego e operpções de 3." classe, dos Serviços dos 
Transportes Aéreos de Cabo Verde -contratados para, 

nos termos dos artigos 45 0  e 47." do Estatuto do Fun-
cionalismo, exercerem o cargo de despachantes de trá-
fego e operações de 2;' classe, dos mesmos Serviços. 

De 20 de Março: 

Carmindo Pedro Lopes-contratado para, nos termos dos 
artigos 45." e 47;I do Estatuto do Funcionalismo, exer-
cer o cargo de condutor de veículos automóveis de 2.0 
classe dos Transportes Aéreos de Cabo Verde. 

Eduino Mendes dos Reis, terceiro oficial, definitivo dos 
Serviços Aéreos de Cabo Verde - aomeado para, late-
rincrncn1e, exercer o cargo de 2.' oficial dos mesmos 
Serviços. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no caPí-
luto 1.0, artigo 1., n.,1  1 do orçamento vigente. 

(Visadas veio  Tribunal Admuisiretivo e clr' Contas 
em 20 do Abril de 1981). 

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 

De 9 de Março de 1981: 

José Gemes de Pina, delegado do Procurador da llcc'õb'i 
provisório-nomeado para, interinamente, exercer o car-
go de Juiz Sub-Regional do quadro dos Tribu: as Regio-
nais e Sub-Regionais, com efeitos a parir de 1 de Abril 
de 1981, nos termos da alínea o) do fl."  1, do arLigo 2." 
do Decrbto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho, ficando colocado 
na Sub-Região Judicial do Sal. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tuo 0., artigo 133.° do orçamento vigente.- (Visado pelo Tri-
bunal Admuistrativo e de Con1 as, em 20 de Abril de U811 . 

De 30: 

Fr.nc:sco de Deus Monteiro, condutor-auto de 3.' classe pio-
virório, da secretaria-geral do M.in.íséijo  da  

reecncmn-iido por mnis irês anos co referido cai-g:_-, .  

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota- 
'ão cio capítulo 2 1, artigo 7.1  do orçamento vgerte. (Vi- 

sado polo Tribunal Admjnistratuvo.e (i0  Contas, cru 25 0 -
Abril de 1981), 
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De 2 de Abril: 

Germano da Cruz Almeida, técnico superior de 3° classe 

do Gabinete de Estudos, Legisação e Documentação do 

Ministério da Justiça, na situação de licença registada - 

exonerado, a seu podido, das referidas funções. 

De 13: 

Clina Gomes Almeida, servente assalariada do quadro da 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, colocada no 

Cartório Notarial de 11  classe de S. Vicente-exone-

a seu pedido, dais referidas funções, com efeitos a 

partir de 1 de Abril de 1981. 

DeSpacnos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 

Sociais: 

De 7 de Abril de 1981: 

Filinto Fonseca Resende Costa, 3.1  oficial defin1itivo. da 

Direcção-Geral de Farmácia -nomeado para, interina-

mente, exercer o cargo de 2.0  oficial da mesma Direcção-

-Geral. 

A despesa tem cabimento na (lotação inscrita no caPi-
lute 7 1, artigo 50.0  do orçamento vigente. 

De 27: 

Maria da Luz Soares e Pedro Alexandrino Évora Tavares, 

31' oficiais definitivos, da Direcção-Geral de Saúde-no-

meados para, interinamente, exercerem o cargo de 2.° 

oficial da mesma Direcção-Geral. 

4s despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
talo 4 0, artigo 17.° do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 

em 27 de Abril de 1981). 

Despachos do Camarada Ministro das Obras Púbi-

cas: 

De 22 de Novembro de 1980: 

Mana Josefa da Conceição Chaves Semedo, escriturária-

-dactilógrafa de 1° clasce, provisória, da Direcção-Geral 

das Obras Púbicas-reconduzida por mais 3 anos, no 

referido cargo, nos termos do § l.° do artigo 27.1  do Esta-

(trio do Funcionalismo. 

Josó Lus Lopes, escriurário-dactilógrafo de 1.° c]asce, pro-

visório, da Direcção-Geral das Obras Públicas-- recon-

duzido por mais 3 anos, no referido cargo, nos termos 

do § 1.1  do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

Alfredo Ferreira, operário semi-qualificado de 1.° classe, 

provisório, da Direcção-Geral das Obras Públicas- re-

conduzido por mais 3 anos no referido cargo, nos ter-

mos do § 111  do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

Ernesto Pedro Delgado, operário ajudante de 2.a casse, 

provisório, cia Direcção-Geral das Obras Públicas - re-

conduzido por mais 3 anos, no referido cargo, nos ter-

mos do § l.° do artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

(Visados pelo Tribunajl Administrativo e de Contas. 

em 15 de Abril de 1981). 

Francisco Emlio da Luz, condutor-auto de 2.° classe, pro-

visório, da Direcção-Geral das Obras Públicas-  recon-

duzido por mais 3 (três) anos, no referido cargo, nos 

termos do § l.° do artigo 27.0  do Estatuto do Funciona-

lismo. - (Afoitado pelo Tribunal Administrativo e de 

Contas em 16 de Abril de 1981). 

José Augusto Soares Lopes, operário qualificado de 3.5  ela~, 

provisório, da Direcção-Geral. das Obras Públicas-re-

conduzido por mais 3 anos, no referido cargo, nos ter-

mos do § l.° do artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

Augusto Monteiro, operário semi-qualificado de 1° classe 

provisório, da Direcção-Geral das Obras Públicas - re-

conduzido por mais 3 anos no referido cargo, nos ter-

mos do § l.° do artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

Os encargos resultantes da despesa têm cabimento na 

dotação do capítuo 4 0, artigo 28.0 do orçamento para 1980. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 

em 16 de Abril de 1981). 

Despachos do Camarada Ministro da Habitação e 

Obras Públicas: 

De 13 de Março de 1981: 

Francisco José Ferreira Guedes de Carvalho, técnico supe-

rior de 1. classe, contratado, da Direcção-Geral da Cons-

trução Civil do Ministério das Obras Púb)icas-res-

cindido, a sou pedido, o referido contrato, com efeitos 

a partir de 2 de Fevereiro do ano em curso. 

De 24 de Abril: 

Nomeia o seguinte júri dos concursos para 31' e 2 0' ofi-

cir,is do quadro da Secretaria-Geral das Obras Públicas, 

abertos por anúncio inserto no Boletim Oficial fl.° 11, 

de 4 de Março findo: 

Presidente: 

Armindo Aquilino de Deus Silva, técnico de 3.° classe; 

Vogais: 

Mateus Monteiro Silva, chefe de Gabinete do Mnistó-

rio da Habitação e Obras Públicas; 

Maria de Lourdes Rodrigues de Jesus, chefe de Secre-

taria da Comissão da Reforma Admnistrativa. 

As provas terão lugar no dia 16 de Maio próximo, pelas 

3,30 horas, numa das salas da referida SecretariaGeral. 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Coo-

peração e Planeamento: 

De 2 de Abril de 1981: 

Eunice Virgínia Ortt de Barros Monteiro Baptista, 3.o ofi-

cial, provisório, do Centro de Documenação Técnica e 

Científica - transferida, nos termos do Decreto n.° 14/77, 

de 5 de Março, para a Direcção-Geral da Cooperação, na 

mesma categoria e situação. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento lia dota-

ção do capítu'o 8 0, artigo 77.0  do orçamento vigente. - (Ano-

tado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 25 de 

Abril de 1981). 

Despacho do Camarada Secretário de Estado das Fi-

nanças: 

De 11 de Abril de 1981: 

Belwindo Lopes da Cruz - nomeado para, interinamente, 

exercer o cargo de oficial estagiário do quadro técnico 

aduaneiro da Direcção-Geral das Alfândegas. 
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A despesa tem cabamento na dotação inscrita no capi-
tulo 151. artigo 1181, do orçamento vigeilte. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 7 de Maio de 1981). 

Extracto de contrato: 

De 2 de Fevereiro de 1981: 

Fiancisco José Ferrera Guedes de Carvalho, licercirdo em 
Arquitectura -contratado ao abrigo do Acordo de Coo-

peração Científica e Técnica ptsra preSiação de servço 

como arquitecto do Ministério da Habitação e Obras Pú-

blicas, com o vepcimento mensal de 17500$, alojamento 

ou, na falta deste, um subsídio até o valor de 4 0008. 

Este contrato tem a duração de um ano, contado a par-
tIr de 2 de Fevereiro do corrente ano, podendo o mesmo 
ser renovado por sucessivos períodos de um ano 

O encargo resultante tem cabimento na dotação do capi-
tulo 2.1, artigo 18.0  do orçamento vigente. - (Afloado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 15 de Abril de 1981) 

Despacho do Camarada Director Regional de Saúde de 
Barlavento: 

De 7 de Abril de 1981: 

João Bapisf,a da Cruz, agente da POP — homologado r,« rr- 
recer da Junta de Saúde de Barlavenlo, emitido em ses-

são de 2 de Abril de 1981, que é do seguitre teor: 

«Que o examinado deverá ser presente à próxima con-
sulta de cardiologia nesta cidade e regressar à Junta 

com o parecer do médico cardologista». 

Extracto da deliberação do Conselho Deliberativo 
do Secretariado Administrativo da Praia: 

De 26 de Março de 1981: 

José do Rosário Freitas Gomes, técnico superior de 1, clas' 
do Secretariado Administrativo da Praia - exonerado, a 
seu pedido, do referido cargo, com efeitos a part r de 
1 de Fevereiro de corrente ano, inclusive. 

Lista provisória dos candidatos admitidos ao concurso 
documental para pteenchimneto de vagas de contdauo do 

sexo masculino, dos estabelecimentos de ensino' do país e 
Serviços Centrais do MEC, aberto por anúncio publicado 
no Boletim Oficial n.° 5, da presente série e homologada 
por despacho de 13 do corrente do Camarada Ministro da 
Educação e  Cultura: 

Alberto Moreira Fernandes. 
Alcindo do Rosário Gomes. 
An:óniO Maria Castro. 

António Mendes Landim. 

Bartolomeu da Cruz. 
Benvindo Correia da Rosa. 
Bernardo Tavares Borges. 
CIa udino José Lopes da Veiga. 
Danielson Henrique Santos. 
Danilo Cabral. 

José Antônio Lima Andrade. 
José António 1ope3. 

Paulo da Silva do Sant. 
Pedro Meneies Tavares. 
Reginaldo Teixeira Barbosa. 

2. Exclü'dos por não satisfazerem os requisitos (idade) 
do a.° 1 do anúncio de concurso, os seguintes candidatos: 

Alexandre Lopes Fernandes. 
António Félia Horta Fernandes, 
ElíSio Silva. 
Slvio Varria Moreira. 

3 Nos vinte dias que se seguirer1 à  publicação da lista 
provisória, no Boletim Oficial, poderão os interessados apre-
sentar as suas recirur ações e preencher defcíências de ins-
trução dos seus requerimentos. 

COMUNICAÇÃO 

Paia os devidos efeitos se ccmunica que o despacho do 
Camarada Ministro da Justiça, de 17 de Fevereiro de 1981, 
respeitante à nomeação de João Bapt:sta Morte:'io r.o cargo 
de condutor-auto de 3.' classe da Direcção-Geral dos ASsun-
'os JudIciários, publicado no Boletjm Oi'jc,jal n° 14/81, foi 

vsado pelo Tribunal Admin:straivo e de Contas cm 20 de 
Março de 1981 e tem cabImento de verba na dotoção ins:'r:ta 
no capítulo 9 1, artigo 72.0  do orçamento vigente. 

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 9 de Maio 
de 1981.-0 Director-Geral, Jorge Manuel Soares de Brto. 

o 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Secretaria- Geral 

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul- 
tura: 

De 2 de Abrt de 1981: 

José Pedro Alves-revalidada a  nomeação como a': o-
fessor de posto escolar de serviço eventual e colocado 
DO poste escolar n.° 56, de Pé do Monie, concelho do 
Fogo; 

2 - Emilia Mendes Pereira, candidata inscrita -nomeada 

professora de posto escolar de serviço eventual e co' O-

cada no posto escolar n,.° 71, de Ribeira da Barca, con-
celho de Santa Catarina; 

3—Elias Freire vaz, professor de poso escolar de Serviço 
eventual com colocação no posto n.° 204, de Meodes 
Faleiro, concelho da Praia exonerado a seu pedido; 

4—Francisco, Lopes Semedo revalidada a nomeação como 
professor de posto escolar de serviço eventual colo- 

cada no posto n.° 204, de Mendes Faeiro; 

5 João de Deus Gonçalves Frederico, professor de PLO 
esco'ar de serviço eventual com colocação no posto fl.°  

94. de S. Domingos, concelho da Praia -exonerado a 
seu pedido; 

6 - Maria Isabel, da Costa Monteiro Carreia - revalidada e, 
nomeação como professora de posto escolar de serviço 
eventual e colocada no posto n.° 94. de S. Domingos. 

Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Cul'ura, na 
Praia, 23 de Abril de 1981. -0 Secretário-Geral, João Qui-
ri-no Spencer. 
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\VISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS 

Secretaria de Estado das Finanças 

Direcção-Geral das Alfândegas 

Alfândega da Praia 

EDITAL 
Daniel Andrade Sousa, Director da Alfândega da Praia. 
Faço saber que nos termos dos n.01  2.1  e 3.1  da Portaria 

Ministerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado Manuel Nascimento Pereira, a despachar 
a seguinte mercadoria, no prazo de 15 dias, a contar da 
publicação deste edital, sob pena de se proceder de acordo 
com a lei. 

1 atado com colchão, marca M.N.P., consignado a 
Manuel Nascimento Pereira, vindo de Lisboa, sob o 
conhecimento de embarque n.° 25, no nJn-s «Grete Daniel-
ren», entrado no porto da Praia sob a c/m fiscal 72/80. 
E para constar e devidos efeitos se fez este e outros 

de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume publicando-se um exemplar no Bolet1m Oficial. 

Alfândega da Praia, 4 de Maio de 1981 —O Directoc, 
Daniel Andrade de Sousa. 

 

EDITAL 
Daniel Andrade Sonsa, Director da Alfândega da Praia. 
Faço saber que nos termos dos n.11  2.1  e 3,u da Portaria 

Ministerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado Mateus Vicente Morejra, a despachar 
a seguinte mercadoria, no prazo de 15 dias, a contar da 
publicação deste edita), sob pena de se proceder de acordo 
com a 'ei- 

1 volume cama e colchão, vindo de Lisboa., sob o 
conhecimento de embarque n.° 86, marca M.V.M., consig-
nado a Mateus Vicente MoreirO, no n/m «Margriet Da-
nielsen», entrado no porto da Praia sob a c/m fiscal 
ri.° 36/80, 

E para constar e devidos efeitos se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia, 4 de Maio de 1981.-0 Director,  
Daniel Andrade de Sonsa. 

 

EDITAL 

Daniel Andrade Sonsa, Director da Alfândega da Praia. 

Faço saber que nos termos dos n.10  2.0  e 3.0  da Portaria 
Ministerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado Jivenal Simão Cabral, a, despochar 
a seguinte mercadoria, no prazo de 15 dias, a contar da 
publicação deste edital, sob pena de se proceder de acordo 
com a lei. 

1 voume com motobomba, marca J.S.C., consignado 
a Juvenal Simão Cabral, vindo de Lisboa no njm «Cabo 
Bojador», sob o c/m fiscal n.° 51/80, marca J.S.C. 
E para constar e devidos efeitos se fez este e outros 

de igual teor que serão afixados nos lugares púb'icos de 
costume publicando-se um exemplar no Boletim OfIcial. 

Alfândega da Praia, 4 de Maio de 1981.--0 Director, 
Daniel Andrade de Sonsa. 
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EDITAL 

Daniel Andrade Sousa, Director da Alfândega da Praia. 
Faço saber que nos termos dos n.0a 2.1  e 3,0 da Portaria 

Ministerial n.° 10 393. de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado Manuel Mendes Semedo a, despachar 
a seguinte mercadoria, no prazo de 15 dias, a contar da 
publicação deste edital, sob pena de se proceder de acordo 
com a lei 

1 atado com cama e colchão, com a marca M.M.S., 
consignado a Manuel Mendes Semedo, separado para 
despacho, vindo de Lisboa, conforme conhecimento de-
embarque n.° 81, de Lisboa, no fim «Grete Dan.ielsen». 
entrado no porto da Praia, sob a c/m fiscal n.° 72/80. 

E para constar e devidos efeitos se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume publicando-se um exemplar no Bolet1m Of icial. 

Alfândega da Praia, 4 de Maio de 1981.—O DTrectdr, 
Daniel ,4nclracle de Sonsa. 

(87) 

EDITAL 

Dan 1el Andrade Sonsa, Director da Alfândega da Praia. 
Faço saber que nos termos dos n 2.1  e 3.1  da Portaria 

Minister'al n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificada Maria Helena Monteiro Silva, a despachar 
a seguinte mercadoria, no prazo de 15 dias, a contar da 
publicação deste edital, sob pena de se proceder de acordo 
'.om a lei. 

1 volume escada de alumínio, marca M.H.M.S., con-
signado a Maria Helena Monteiro Silva, vindo de Lisboa, 
no n/m «Grete Danielsen», entrado no porto da Praia 
sob a c/m fiscal n.° 72/80, conhecimento de embarque 
n.<> 32 de Lisboa. 
E para constar e devidos efeitos se fez este e outros 

de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume publicando-se um exemplar no Bo1et 1in Oficial. 

Alfândega da Praia, 4 de Maio de 1981 -0 DTrecto'r,  
Daniel Ancírade de Sonsa. 
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'nt i etJ ia de Estado tio C,iiiiei cio. 1 ujisnio 
Direcção-GerJ do Comércio 

AVISO 

Para os devidos efeitos se torna público que por despa-
cho de 20 de Novembro, p.p., o Camarda Secretár.o de 
Fatado do Comércio e Turismo homologou os seguintes pre-
ços do pescado para vigorarem no Mindèlo:  

A—Bicuda e salmão ...............55$00/kg 
B - Cherno Garopa, Gorás, Borato, Badeio, 

Bica de Rocha, Ventrelha, Espargo, Co-
rena, Esmoregal, Enforcado, Bonito, Xe-
reu e Dobradão ..................50$00/kg 

C - Moreia, Ruta, Polombeta, Bedja e Papa- 
gaio ........................ 40.00/kg 

D—Atum. Serra, Dourado e Agulhão de 
Coma ...........................35.00/kg 

E - Olho-Largo, Chicha1'ro, Corcovada, Fe- 
çd'a, Bica de Areia, Barbo, Sargo, Besu- 
go, Lngnrdo, Dobrada, Salxnoziete, Peixe 
Voador e Budiáo ..................30$00/kg 

F— Cachrrrea, Cavaa Carapau, Melão e 
Sardinha ... ... ... ... ... ... ... ... 25$00/kg 

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 14 de Abril de 
1981.-A Directora-Geral, Georg1na de Mello. 

. , 

ANÚNCIOS JUDiCIAIS E OUTROS 

MINI.S1'ÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

ANÚNCIO 

(1.1  publicação) 

Pela Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, se faz 
público que nos autos de rectificação de nome em que e 
requerente Tereza Sarze  Rivelo, solteira, doméstica, natural 
da freguesia de São Lourenço, concelho do Fogo, residente 
no sítio de Bernardo Gomes, da dita freguesia, filha de 
Francisco Sarze Rivelo e de Carlota da Silva Rivlo, cor-
rem éditos de trinta dias contados da 1. e 2.a publicação 
deste anúncio, convidando os Interessados a deduzir a opo-
sição que tiverem a respeito do pedido que a requerente 
fez nos respectivos autos e que consiste em: 

Tereza Sarze Rivelo, rectificar o nom para Tereza 
Sales Monteiro, nome por que é conhecida desde 
o seu nascimento. 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, 18 de Abril 
de 1981.-0 Director-Geral, Jorge de Oliveira Lima. 
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IMPRENSA NACIONAL -DE CABO VERDh 


